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SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A EMPRESA CONSTRUCITI CONSTRUÇÕES 
EIRELI – ME. 
 
CONTRATO N°: 061/2019 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ Nº 
12.356.879/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, inscrito no CPF nº 758.890.724-04 e Cédula de Identidade nº 200.200.134.433.6 
SSP/AL; 
 
CONTRATADA: CONSTRUCITI CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
17.094.411/0001-96 e estabelecida na Rua Pedro Paulino, nº 255, Centro, Capela/Alagoas, 
CEP: 57.780-000 representada pelo seu representante legal, Sr. ALERRANDRO LACERDA 
PINHEIRO, inscrito no CPF sob o nº 009.228.754-99 e RG nº 2000001001668 SSP/AL, de 
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social; 
 
INTERVENIENTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, situada a Praça da 
Independência São Bernardo Hotel, 1ª andar s/n, Centro, neste Município, neste ato 
representado pelo Secretário Sr. JOSÉ MARCOS SOUZA BEZERRA, portador do CPF nº 
139.731.264-53, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE, situada na Praça da Independência nº 66, Centro, neste Município, neste ato 
representada pelo Secretário Sr. MANASSÉS FURTADO SOARES FILHO, portador do CPF nº 
045.778.284-64 e Cédula de Identidade nº 1.589.292 SSP/AL; 
 
OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA 
COBERTA NO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, A SER LOCALIZADO NA RUA 
MARIA JÚLIA, BAIRRO PALMEIRA DE FORA, conforme especificações técnicas constantes 
do Projeto Básico (Anexo I do Edital da Tomada de Preços nº 004/2019). 
 
DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é de R$ 718.025,23 (setecentos e 
dezoito mil vinte e cinco reais e vinte e três centavos). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
27.812.0008.1039 – Construção de Ginásio e de Quadras Poliesportivas. 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.4.4.9.0.51.00 – Obras e instalações. 
 
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 11 (onze) meses, tendo eficácia 
a partir da publicação de sua súmula no Diário Oficial do Município no sítio 
http://www.palmeiradosindios.al.gov.br. 
 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
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